
  

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

RESOLUÇÃO N.º 72/2016, DE 06 DE SETEMBRO DE 2016 

Aprova implantação do Curso 

Licenciatura em Física do 

Câmpus Caraguatatuba 

O PRESIDENTE DO EM EXERCÍCIO CONSELHO SUPERIOR DO 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO 
PAULO, no uso de suas atribuições regulamentares e, considerando a decisão do 
Conselho Superior na reunião do dia 06 de setembro de 2016, 

RESOLVE: 

Art. 1.º - Aprovar implantação do Curso Licenciatura em Física do 

Câmpus Caraguatatuba, conforme estrutura curricular anexa. 

Art. 2.º - Esta Resolução entra em vigor a partir desta data. 

  

   
ARIO BATISTA DOS SANTOS



DE ED! CIÊNCIA E OGIA DE SÃO PAULO 
(Criação: Lei nº 11892 de 29/12/2008) - 

Câmpus Caraguatatuba É 
ESTRUTURA CURRICULAR DE LICENCIATURA EM FÍSICA 
  

E Base Legal Resolução CNEJCP nº 2 da DUTOS 
Base Legal espechca do curso Resolução CNEICES PB, de it dé 

solução de autorização do curso no FSP, nº FYROTE de OS de salembro de 2079 

CEMESTRE COMPONENTE CURRICULAR Chega 
FP 

 


